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GABINETE DOS VEREADORES NICAdO E JORGINHO 

PROJETO DE LEI N° 198, de 22 de novembro de 2010. 

Altera a Lei n°. 2.226, de 31 de 
agosto de 2010, que denomina 
Avenida Luiz Sampaio a artéria 
que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESO.kVE: 
/\) \  

Art.1°-O art. 10  da Resolução n° 023, de 24 de novembro de 1981, alterado pela Lei n° 
2.226, de 31 de agosto.,de 2010, passa a vigorar com a seguinte Redação 

; 
"Art. 10  - Denomina A'enida Luiz Sampalo, a artéria pública com início na Rua Praia 
Linda e término conffntándo com a Gleba 03." 1 

Art. 20- Esta LEI entra em 'igor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario 

Saladas Sessões(RJ), 22 dê noveibro de 2010. 
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